
RESOLUÇÃO CMDCA N° 001/2019 

Súmula: "Institui e Aprova a 

Comissão Intersetorial Organizadora 

para correção do Plano Decenal de 

Atendimento Socioeducativo". 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal 

do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 8.069, de 13 de julho 

de 1990 e Lei Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1° institui a Comissão Organizadora para correção do Plano Decenal 

de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 2° Fica Composta a Comissão Organizadora com membros abaixo 

elencados: 

Representante —SMAS - Sra. JUCIMARA DE FÁTIMA PILATTI. 

Representante — SMED - Sra. DANIELLE TRAGANTE TRIZOTTE. 

Representante — SMS - Sra. UNIAS GARILHA. 

Representante — SMCDH - Sr. VANDRO FERRETI. 

Representante — SMD - Sra. JULIANE MARINS PEIXOTO. 

Representante - SMELJ — Sr. LOECI LEANDRO SOARES DOS SANTOS. 

Representante — SMP — Sr. MARCELO FABRÍCIO DO AMARAL. 

Pontal do Paraná, 18 de março de 2019. 

ari onahak Lindner 
Presidente CMDCA 
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Pontal do Paraná, 12 de março de 2019. 

Ata n° 299- Aos doze dias do mês de março de 2019, (dois mil e dezenove) às 14:00 
hs, em segunda chamada nas dependências da Prefeitura Municipal de Pontal do 
Paraná - Praia de Leste, estiveram presentes os senhores conselheiros, e demais 
membros participantes, cuja lista de presença segue em documento próprio anexado a 
esta ata. A Presidente do CMDCA, Sra Iva Maria Ronahak lindner, abriu a reunião 
cumprimentando a todos dando início a sessão apresentando as pautas: 1- Eleição do 
Conselho Tutelar 2- Aprovação do regimento Interno CMDCA. 1 a  Pauta, após discutidos 
vários pontos sobre a eleição do Conselho Tutelar ficou acordado oficializar a Secretaria 
de Ação Social para contratação de uma empresa de consultoria para auxiliar no 
processo de escolha dos novos conselheiros tutelares; a Sra Iva e Sr. Gilberto Belarmino 
sugeriram que a formação da comissão para a eleição serem os membros do CMDCA, 
sugestão esta que foi acatado por todos, assim será elaborado resolução para formalizar 
o ato. Em seguida o Sr. Gilberto coloca a inviabilidade do próprio conselheiro conduzir 
o carro nos atendimentos, explana que por vários fatores torna-se prejudicado o 
atendimento podendo até causar acidentes, esta atuação já foi utilizada em outros 
municípios e provou-se infrutífera as atuações sendo descartado tal atuação. 2° pauta, 
após examinado o regimento Interno fizemos a aprovação. Para continuidade dos 
trabalhos marcamos próxima reunião no mesmo local a ser realizada no dia 20/04/2019 
logo após a reunião do plano decenal. Sem mais nada a tratar a Presidente do CMDCA 
deu a reunião por encerrada. Esta ata vai por mim, redigida e assinada, 
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—Se'dretário do CMDCA. 
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Pontal do Paraná, 20 de março de 2019. 

Ata n° 300- Aos vinte dias do mês de março de 2019, (dois mil e dezenove) às 14:00 
hs, em segunda chamada nas dependências da Prefeitura Municipal de Pontal do 
Paraná - Praia de Leste, estiveram presentes os senhores conselheiros, e demais 
membros participantes, cuja lista de presença segue em documento próprio anexado a 
esta ata. A Presidente do CMDCA, Sra Iva Maria Ronahak Iindner, abriu a reunião 
cumprimentando a todos dando início a sessão apresentando as pautas: 1a- Plano 
Decenal de Atendimento Socioeducativo 2a- Eleição do Conselho Tutelar. 1a  Pauta, a 
representante da Secretaria de Ação Social, Sra. Jucimara de Fátima Pilatti sugere 
oficializar a Prefeitura Municipal informando as faltas dos representantes 
governamentais, sendo, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes, Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Cidadania, pois é de suma importância a participação de todos 
com fincas de elaborarmos um plano decenal eficiente além de evitar transtornos com 
prazos e consequentemente perdas de verbas. A Sra Miriam Cecília Gomes Pereira 
Costa e Sra. Elisabete Neves Gerva, representante do Núcleo de Regional de Educação 
de Paranaguá trouxeram diagnósticos referente aos alunos da rede Estadual de 
Educação que serão analisados e inseridos no Plano Decenal. 2a  pauta, A Sra. Jucimara 
de Fátima Pilatti sugere também a contratação de empresa de consultoria para 
acompanhar o processo de eleição do Conselho Tutelar. Para continuidade dos 
trabalhos marcamos próxima reunião no mesmo local a ser realizada no dia 28/03/2019. 
Sem mais nada a tratar a Presidente do CMDCA deu a reunião por encerrada. Esta ata 
vai por mim, redigida e assinada, 

biorgestIg'Silva Juni 

Secretário do CMDCA. 
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